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1511 tri'! S7'! , çasada em Çcfi:unhã* par"ciai de bens,
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GAtsRlEL çONÇALVE§ BE Lll\,tÂ nacianalidade brasiteira, nascido êm *7ít1lt99â" solteiro,
empresario, CPFIMF n" 11§.375.414-00. carteira de identidade no 8907029, orgáo expedídor
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE. residente e domicilíado no(a) RVetttOe SÃO
pAuLo,914, JARDTM sÃo pnulo. RECIFE, pE, cEp 50"910,250, BRASIL.

Resolvem constitutr uma sociedade limitada rnediante as seguintes cláusulas.

DO NOüilE EIÀPR§§ARIAI-, DA §EC}E E §A§ FILIAT§

C|-ÂUSUUe PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresariat ULTRAMEGA
DISTRIBUIDORÂ HO§PITALAR LTDA.

CI.ÁUSUI.I SEGUNDA. A SOCiEdAdE tEM SEdE: RUA AUGU§TO LIII4A, 386. ALDEIA DOS
cRURRÁs, cAMARAGTBE, pE, cEp 54.7s2-340.

CLÁUSUU TERüEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fitiat ou
outÍa dependência, mediante alteraçâo contratual. desde gue aprovado pelos votos
correspondentes dos sôcios, no mínimo. a três quartos do capital social. nos termos do art.
1.076 da l-ei nô 10.406/2002.

D* OBJET0 §$CrâL E DÀ DURAÇAü

*ãt&#SffiL& ffiâ"$effiY&" Â s*ufed*de t*rr"$ p#r- t:tjet*is) ruu*ieÊ{mlwi:

464,4-3101 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46tr-8/00 - comércío atacadista de máquinas. aparelhos e equipamentos para uso
odontomêdicohospitalar; partes e peças
493O-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto pradutoe perigosos e mudança§,
intermunicipal, interestadual e internacional

CLÁU§ULA QUltlTA. A empresa iniciará suas alividades a partir da data do arquivamento
e seu prãzo de duração É indeterminado.

DO CAPITAL §OCIAL
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Parágrafo Único: O capital social íica 3-"tT- distriJri6e- sntfi ps's§cios:

t)l-GA S,LVÂí{A GSI*dÇAL\I§§ LIMA WANSÊÊi-ÊY, e*rn 4fi.üS§ {quarenta rniii quotas,
perfazendo um total de R$ 40.000.00 1qi{r1àSa.rtjl ê-ãi§l;rt§§ializado,
GABRIEL GONCALVES OE LlMA,.c§rq ÊE0 pOtp- (tieze'rtos e sessenta mit) quotas,
penf*aer:d* urn tctai de R§ 3Sü.SQü,ü* SrÉa§$t*§ e se*§er$a'íÍrtl re*isi integratiaacl,§;

CLÁUSULA SÉIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem ü consentimento da{s} outro{s} sôcio{s}, a Eueín Íica assegurads, ern
iguatdade de condiçÕes e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinante.

CLA[jStrLA *[TAVA- l[ nespneahitàd*de de cãda socio ê res{r§ts aç valor de suas qustê§,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA AD{TIIITTIISTNAÇÂO E CIO PRO LABORE

CLAUSULA NONA. A administraçâo da sociedade caberá isoladamente a OLGA STLVANA
GONÇALVES tlMA WANDERLEY çom os poderes e atribuiçÕes de representaçáo ativa e
passlv* na s*t:ledade, luudielai 6 *xt(aiudicixlm*r*e, padenda Ênraticar tcdss *s atss
compre.endidos no obieto social, sempre de ínteresse da sociedade, autorizado o uso d.o
nome empresarial, vedado. no entânto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçÕes seja em Íavor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerãr ou alienar bens imôveis da sociedade, sem autorizaçáo do(s) outro(s) sociois)-

Parágrafo único. No exercicio da administração, o administrador terá direito a uma retirada
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entíe os sócios

oo BALANçO PATRTMONTAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁU§ULA DÊCliâA. Âo têrrnino de cada exercíçio social, ern 31 de dezernbro. o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eçonômico, cabendo aos
sócios. na proporção de suas quÊtas, os lucros ou perdas aBurados,

§ 1'o PoÍ delibração dos sócios a dietribuição de lueres poderá ser eÍn gua§uer perÍodo ds
ano a partir de resultado do periodo apurado.

§ 2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

ffif,*&W,ffifu#te ffiffi#§ffi& ffiffi*ffiff,ffi§m&. Fd*,m q{r#âr* ffi,"§#s#s s.ffiff#ír"}.t#s ## *qft,rrffi$ffi# q** #H#e â#'*#,

s*üiâI, *s s*ci** d*{ib*rã,rãs §*br* âs c*írtas"e deeÍgrTerãü
frÊ§ü.
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S* TA&EC}ffiE§TS $E §ü*IA-

CLÁUSULA EÉCIMA SEGUNDA. Fale&nds bu jriterditaSo'«i§lalquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com od àeidéiros 

-ôu' 
suceàãores. Não sendo possível ou

inexisàin*n imtereçsç d*sie* si., dÕ{5} *acrn{s}-rernanescente{s}, o vaíar de se*lç hav*res strá
apurado e liquidado com base na situa$âs palrincriial]Cc ddciedade, à data da resoluçáo,
verificada em balanço especialmente l$vânJado *, 1". ; ;,_
Fan&grefo &r** o" ü r*esnq* p**ed*rru**rtc s*ri* affr*tads eí& {sr.*tr*§ frõs*§ êín qriÉ e
sociedade se i'esolva em relação a seu sôeio-

oÀ §ECL&RAçÃ0 §§ §§§rmp§srir*Er{T*

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O{s) Administrador {es} declara{m), sob as penas da lei,
que náa **tá ir*pedido de *x*r**r s adrnin*straçâ* da seçiedade, por Íei e*peci*l ou em
virk*de de «w$*rnação crim'rir*al, eu p&r se *nft*ntrar ssh üs efe8,?se. S*§*, a pen* qem wed*,
ainda que temporariamente, o aeÊsso a cargos públicos, ou por crime íalimentar, de
prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato ou contrâ a economia popular, contra o
§isterfia finanaein* naciongl, ccfitía íiôrí;ias de defesa da concornênçíâ, §omtÍ§ *s relaç&es d*
consumo, fê pública ou propriedade.

DOS CASOS OMTSSOS

üLA§.íSU$"Â *É6âmfrÂ *UA&TA" *s ssso§, srçrissos ** preser*te çomtrato s&:á* res*tv{Sü§
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei no 10 4C6/2002.

§o F0fro

CLÁUSULA DÉclMA QUlf{TA. Fica eleito o foro de CAMARAGIBE para o exerciçio e o
curnprirvrentc d*s direitos e obr§açôes resilltantes deste c*r*ralo.

E, por estarem assim justos e contratados. Iavram este instrumento.

CÂe,iÂ&AGlBE, 13 de r",§vembr§ de 2014.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA EPP 

CNPJ nº 21.596.736/0001-44 

 
 Página 1 

 

 

OLGA SILVANA GONCALVES LIMA WANDERLEY, nacionalidade brasileira, nascida em 
15/11/1971, casada em comunhão parcial de bens, psicóloga, CPF nº 772.386.304-78, Carteira de 
Identidade nº 0211358, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL PSICOLOGIA - PE, residente e 
domiciliada na Rua Desembargador João Paes, 737, Apt 1403, Boa Viagem, Recife-PE, CEP 51021360. 
 
RICARDO ANDRADE WANDERLEY, nacionalidade brasileira, nascido em 25/12/1968, casado em 
comunhão parcial de bens, advogado, CPF nº 658.321.834-87, Carteira de Identidade nº 3117624, órgão 
expedidor SDS-PE, residente e domiciliado na Rua Desembargador João Paes, 737, Apt 1403, Boa 
Viagem, Recife-PE, CEP 51021360. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado de Pernambuco, sob NIRE nº 26202229655, com sede na Rua Augusto Lima, 00390, Galpão 01, 
Aldeia dos Camarás Camaragibe-PE, CEP 54792340, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 21.596.736/0001-44, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

NOME EMPRESARIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade girará, a partir desta data, sob o nome empresarial 
ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
 

RERRATIFICAÇÃO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A fim de corrigir o número das alterações contratuais anteriormente 
realizadas, a empresa afirma que o protocolo de n ° 209063181 trata-se da 7° alteração, e o protocolo n° 
219237018 trata-se da 8° alteração. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial ULTRAMEGA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Augusto Lima, nº 00390, Galpão 01, 
bairro Aldeia dos Camarás, Camaragibe-PE, CEP 54.792-340. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo:  
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9NsnyfREZUDQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 65832183487-RICARDO ANDRADE WANDERLEY|77238630478-OLGA SILVANA GONCALVES LIMA WANDERLEY
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4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4649-4/09 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade 
de fracionamento e acondicionamento associada 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
4771-7/01 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
4771-7/02 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
4771-7/04 - comércio varejista de medicamentos veterinários 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
5211-7/01 - armazéns gerais - emissão de warrant. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), divididos em 
4.000.000 (quatro milhões) quotas de valor nominal R$1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda 
corrente do país, assim subscritas: 
 
SÓCIO Nº DE QUOTAS % R$ 
OLGA SILVANA GONÇALVES LIMA 
WANDERLEY 

3.960.000 99% R$3.960.000,00 

RICARDO ANDRADE WANDERLEY 40.000 1% R$40.000,00 
TOTAL 4.000.000 100% R$4.000.000,00 
  
 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado em igualdade e condições de preço direito 
de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a seção delas, a alteração 
contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá isoladamente pela sócia OLGA 
SILVANA GONÇALVES LIMA WANDERLEY, podendo isoladamente realizar todos os atos 
necessários à administração da empresa, devendo representá-la ativa e passivamente perante qualquer 
juízo ou tribunal, ou mesmo perante qualquer órgão da administração pública, bem como assim perante 
qualquer pessoa física ou jurídica de direito privado, podendo tudo praticar, assinar cheques, abrir contas-
corrente, podendo movimentá-las, endossar títulos, firmar empréstimos, contratar, demitir, distratar, 
constituir advogados e/ou procuradores, enfim, praticar todos os atos necessários à administração da 
empresa. 
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Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, definir a destinação dos lucros ou perdas 
apuradas. 
 
Parágrafo único: Os lucros poderão ser distribuídos dentro do exercício devidamente amparados por 
balanço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pro labore, observadas as disposições regularmente pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da Lei, de que 
não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de CAMARAGIBE-PE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
CAMARAGIBE, 10 de maio de 2022. 

 
_____________________________________________ 

 
OLGA SILVANA GONCALVES LIMA WANDERLEY 

 
 

_____________________________________________ 
 

RICARDO ANDRADE WANDERLEY 
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